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LEI MUNICIPAL Nº 1.616/2023.  
DE 18 DE ABRIL DE 2023. 

 
 
 
 

DISPÕE: "Criação de diária específica, para Policiais 

Civis, em missão educativa nas Escolas do Município, 

e dá outras providências". 

 

  

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado de Rondônia, João Pavan, no 

uso de suas atribuições legais, e especialmente do inciso do VI do Art. 94 da lei 

Orgânica Municipal, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sancionou a 

seguinte: 

 

L E I: 
 

Art. 1º - Fica criado no âmbito do Município, diária no valor de R$ 440,00 

(quatrocentos e quarenta reais), para policiais civis, em missão educativa a ser 

realizada nas escolas municipais. 

Parágrafo único -  A diária a ser concedida, será exclusivamente relacionada a 

violência nas escolas e suas conseqüências legais. 

 

Art. 2º - Está Lei será entrará em vigor na data da sua publicação.  
 
 

Palácio dos Pioneiros, 18 de Abril de 2023. 
 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
JOÃO PAVAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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